
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO/MA, sedada na Praça Pres. Kennedy,
s/n, Centro, MONÇÃG/MARANHÀO, tnsçntst no ÇNPJ sob o n Q6.m243/aOOH6,
e a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO /
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO /
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, doravante denominadas
CONTRATANTES, neste ato representada por Ato de Delegição, pela Secretária
Municipal de Finanças e Planejamento, a Sr.* Kedma Oliveira Nussrala, brasileira,
casada, inscrita no CPF/MF n 437.860.143-53, residente e domiciliada nesta cidade de
Monção/MA, e de outro lado, a firma/empresa N. J. SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO EIRELI inscrita no CNFJ/MF n" 00.074.332/0001-10, doravante
denominada CONTRATADA, sediada na Av. do Contorno, n 1200-A, Sala 01, Bairro
Conjunto Rio Anil, São laiis - MA, CEP: 65.051-670, contato: (98) 98895-9286 / (98)
98419-6619 / e-maii: construtora21itOal@gmailcam, neste ato representada por Ato
Constitutivo, por seu Sócio/Administrador, o Sr. João José Monteiro, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade (RG) n" 000013994393-5 GEJUSPC/MA e
inscrito no CPF/MF a" 149.622682-87, residente e domiciliado na Avenida do Contorno,
a 125, Bairro Conjunto Rio Ana, na cidade de São Luis — MA, CEP: 65.061-670,

doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO,
tendo os vista do que consta nos autos do Processo Administrativo n" 26041705 / 2022,

objeto do Pregão Eletrônico SRP n Ü22/2022/CCL, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n 10.520/(32, apiícandp-se,

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n" 8.666/1998, a Lei Complementar n

123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

Endereço: ^raça ^res. Kenaedy, s/s*. Centro
Monçio - MA CEP: SS^SB-000

CONTRATO DE EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO
AEROPORTO NO MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONÇÃO - MARANHÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS E PLANEJAMENTO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA N. J. SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO EIREIJ, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR
PRODUZIDAS:

Comrato u" 76225 / 2023
Processo  26041705 / 2022
Pregão Eletrônico SRP n^ 022/2022/CCL

Prefeitura Munrdpai ile M<mç^o
CNPJ: 0S.MOJ^J/0WHS

Praça PresMenK Krnnedy, s/n", Cerirro - Monçfe/MA (CEP: 65J6M60

(feraíuRA municipal!
DE MONÇÃO-MA
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Endereça: Praça Prco. Kcnnedv. ^n". Centro
Monçlo- MA CEP: 6A360-OW

5.133,70

5,451,74
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1.733,58
12.507,02
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4201,08
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licença de perfuração para poço profundo incluindo lauda do
geoloao

MobizaçãoE Oesmohiluaçao Da Equipamento

Capina a Limpeza manual do terreno

Placa indcativa da obra em chapa de aço galvanizado        j    m2

1.4

1.3

1.2
11

1        I SERVIÇOS PRELIMINARES                      |

VALOR TOTAL
PREÇO
UMT.
C/BDI

PREÇO
UNIT.QUANT.UNODESCRIÇÃO DE SERVIÇOSITEM

implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Bairro Aeropotto, Poço de 100m de profundidade, Município de
Monção-MA

PHOPONOÍTE:PREFEITURA MUNICIPAL OE MONÇÃO - MA
imptantaçãe de Sistema Simplificado de Abastecimento de Á^ua no Bairro Aeroporto, Poço de 100m de profundidade,

OBJETO:Município de Monção - MA
MÚ=íHSâA:ATA PregSo Eletrônico N-022^022

BOI:2S 77^
ENCARGOS
SOCIAIS:95.6S%
LOCAL:Monção - MA

Prerettura Municipal de Monção
CNPJ: 06.190.343/0001-16

Praça Presidente Benne^r, s/n", Centro - Monçâo/MA CEP: 65-36MM0

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato sem por objeto a eventual e fatura contrata^o de pessoa jurídica

especializada em serviços de Implantação de Sistema Simplificado de
Abastecimento de Água no Bairro Aeroporto no município, no exerci de 2023, de

interesse da Secretaria Municipal requisitante, nas especificações, quantidades e

condições contidas no Edital, Proposta de Preços e na Adjudicação do Pregão Eletrônico
SRPn" 022/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão

Eletrônico SRP n 22/2022, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor deste Contrato se refere a eventual e fatura contratação de pessoa jurídica

especializada em serviços de Implantação de Sistema Simplificado de
Abastecimento de Água no Bairro Aeroporto no município, no valor total de R$
128.952^1 (cento e vinte e oito mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e vinte e um

centavos), conforme Proposta de Preços da CONTRATADA

PREFEITURA  MUNICIPAL'
DE MONÇÃO - MA

Folta *  

IVoc. Adm-: 21*041205: 2022
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K Praça Pres. KcnneOv. j/n". Centro
Monçéo - MA CEP: 65360-800
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ABRIGO CASA DE MÁQUINAS
ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO

Fornoamento e instalação de dorador de pastilha paia
desinfecção de água, tipo Sany-dor ou similar. Ponto de
aplicação na adutora que vai para o reservatório. A pressão de
trabaího será de s^é 6Kgfcm*, com vazão minima de água
passando pelo dotador de 5L/h e vazão máxima de 120L/H. O
material de construção do corpo sçrá termopiástico e faixa de
operação em rede entre 5 e SOnf/h. A capacidade de
armazenamento no mínimo de 10 tafcletes/2Kg,

CLORADOR

ManOmatro 0 A 20ÜPSL (0 A 141^/cm1) D^5^nm •
fornecimento e colocação

Adaptador PVC 1.1^2"x5Gmm-foraecimentüeín8taiaea0

Fornecimento e assentamento de curva 45 de ferro
galvanizado de 2"

Tubo de aço gaiv*inizãdu cum cOotutá 2" (SDmm), inclusive"
conexões - forneamento e mstaiacso
Válvula de retenção honzontai e 50mm (2") - fcrnecnriento e
instalação

Nipte de aço galvanizado 2" - fornecimento e instalação

Te de aco galvanizado 2" - ^^rnecimento e instalação
Registro gaveta 2" bruto latao - fornecimento e instalação

União de aco galvanizado 2" • fornecimento e instalação

F^necitT^into e assentait^nto • de curva 30 de ferro
galvanizado de T

BARRiLETE

Setroduto PVC 25mm (1) para c^bo eiethco pf painel de
comando

Cabo de aco gahrsHtóacb, dametro 9,53 mm (3/Ô"), com alma
v fitw* ?• x 2^ i

Cabo muitipoiar de cobre, flexível, ciasse 4 ou 5, isoiacao em
hepr, cobertura em pvc-sí2. anfichama bwf-b, 0,8/1 fcv, 3
condutores de 6 mm2

fornecimento e montagem de sdutor em tubo PVC 50mm
inclusive luvas

Q^adro de comando com caixa metáüca, Contat^r, Reié
térmico, Disjuntor/fusívei, Contatar auxiliar, Ampenmetro,
Vottímetro. Reié de tempo, Capadtor de paríjda, Bornes. Ralé
de rrivel, Pararrwo, Horímetro. 44OV

Conjunto motarbomba submerso: mctorfcombs submersa
elétrica, vazão mínima be 6 rrrVh, monofésíca 440 V e 60 HZ,
po^ida 6& 5,42 HP, co^ rendimento mínimo ctó 85%. O
bombeador deverá ter o eixo, corpo da bomba, estágios,
aeoptarrteritos e buchas d^ guia em aço inòx, válvula ^e
retenção, corpo de sucção e mancai intermédáno em bronz^.
O motor terá as características: rabobmáveí, eixo em aço inax,
rotor b estator em aço sSício, tampas de ferro funcído. buchas
e anéis em grafite

BOMBA SUBMERSA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RECALQUE

SÊRVÍÇÕ COMP^TO OÈ PERFURAÇÃO DE POÇOS '
PROFUNDIDADE DE 1GOM, DN 8"

POÇO TUBULAR

5,1
&
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PREFEITURA  MUMCIPAI
DB MONÇÃO - MA

Prefeitura Municipal de MonçSv
CNPj: 06.1902243/0001-16

Praça Prejjdente Kenneth, a/n", Centre - Mon;3o/MA CEP: 6836M00



Enderece: Praça i^^s, Kenncdv, a/n". Centro
Maneia - MA CEP: 68360-OW)

CLÁUSULA SEXTA - DO PRA20 DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em até 12 (âoase)

meses, condicionada sua eficácia ã publicação no Diáno Oficial.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25'/'o (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no artóõ, ínc. II,  2^, da Lei Federai nc

8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO — Os preços permanecerão irreajustáreis durante a vigência do
presente CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

0P 04 Sec Mim. de Adminsíaçno e Oest/So / 04 1?? 0046 P0I1000M 3 90 38 00 cutns serviços de terceiros -

pessoa jurídica;
0114 Sec. Mun. de IntraesTutua /15451.0260.1026.00003 3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica.

F
12808821

21800

21880

1.703,64

2361,20

40M.84

TOTAL 6ERAL
OBBI.;

2,18

425,91

58,03

1,58

328,20

45.4B

100,00

4,00

40,00

m

m

Uffipe^â fin^ dâ ôb/a

SERVIÇOS FINAIS

Portão de íeffo dsatwir, quadro em tudode açogalv 1 1/2",
barra quadrada 1/2" na verbo^ e barra cíiata de 1x3/18" na
honeontal, inclusive dobratSças e e ferrdbo

CERCA COM MOURÔESÜE CONCRETO, RETO, H2,3C W,
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M. COM 4 FIOS
DE  ARAME  FARPADO  N"  14  CLASSE  250  -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0S/2O20

CERCA BE PROJEÇÃO
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i. Mm. 26041705 '2022
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PREFEITURA MUNICIPAL
ÜE MONÇÃO-MA

^refeit^r^ Municipal tk Monç^o
CNF|: 06.19043/0001-16

Praça Presidente Kciincth, s/Q, Centm -



CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VALIDADE

A CONTRATADA fica obrigada a entregar os objetos/serviços com validade e qualidade
estabelecido no Termo de Referência elaborado pela respectiva SECRETARIA

MUNICIPAL, Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 022/2022/COL
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caso fique comprovado vício redibitório que torne os
objetos/serviços impróprios ou inadequados ao uso a que se destina, a CONTRATADA

deverá substitui-los, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no

todo ou em parte, a critério da respectiva SECRETARIA MUNICIPAL
PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa ficará desobrig^da nos casos excepcionais em
que ficar comprovado e devtdamenre atestado pela CONTRATANTE que a
tmpropriedade no objeto/serviço fornecido decorreu do mau uso e/ou danos motivados

por causas das quais a licitante não seja direta ou indiretamente responsável

Endereço: Praça Pres. Kennedv, tu*, Centro
Monção -EP

Prefeitura Muníápai de Mouç^o
CNPJ: Ú6.190^4.V0001-W

Pr^^^ Preside Kcnrudy, s/n", Centro -Monçic/MA O/P: 65.JÓ^^IKX)

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA ENTREGA É/OU
EXECUÇÃO

A CONTRATADA fica obrigada a executar e/ou prestar os objetos diariamente durante o
asa de 2023^ de acordo com o Edital.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos de entrega poderão ser prorrogados, a critério

da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize ü pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,

observado o art. 57,  1" da Lei Federal n" 8.656/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Efetuada a entrega semanal/mensal/diária agendada, caso
haja necessidade, a SECRETARIA MUNICIPAL requisitame poderá solicitar
fornecimento adicional, ^ qual tíãò implicará em qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO — os aquisição e/ou serviços deverão ser entregues para
SECRETARIA MUNICIPAL requisitante, conforme Ordem de Fornecimento/Serviço
expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL requisitante, incluídas as despesas com
frete, eargst e descar^a, ^egums, mão-de-obra, etc-

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Os objetos serão recebidos por servidor designado e acompanhado por Técnico da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após  verificação- da qualidade e quantidade dos
objetos/serviços   recebidos   provisoriamente,  havendo  aceitação dos  mesmos,  a

CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ú recebimento definitivo não isenta a empresa de
responsabilidades futuras quanto à qualidade do objeto/serviço entregue, sendo que a data
de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de validade e de pagamento.

A  MUNICIPAL^
DE MONÇÃO-MAI



Endereço: Praça Pres, Kenaedv, i/n*. Centre
M^^nção - MA CEP: ^Í

A fiscalização do Contrato será efetuada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTTÃG que poderá, a qualque^ tempo, determinar o que for
necessário à regularização das feitas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação
das penalidades previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na

ocorrência destes, não ^riplícá co-responsabílidâdè da CONTRATANTE 6ü de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

O presente Contrato não poderá ser objeto de subconteatação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não- exime a
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na (o)
fornecimento/execução do objeto/serviço subcontratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vinculo financeiro com
a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

Os objetos  reprovados no  recebimento provisório serão devolvidos,  devendo a

CONTRATADA substituí-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a
partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.
PARÁGRAFO FRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da substituição
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos  objetos/serviços  não exime a
CONTRATADA, dá aplicação da penalidade por" atraso na entrega.
PARÁGRAFO TERCEIRO — Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja
observado^ será considerada ínexecução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO

naminra cáunicip^ de tdútt̂ íkt
CNPJ: 06.190.343/0001-16

Praça Pre^id^nte Kenued^, */n\ Centro - Mon^WMA CEP; ÓSJ6ÜâO6

PREFEITURA  MUNICIPAL
DE MONÇÃO-MA

Folha n

^^oe. Mm.: 26041I0J / 2022



O pagamenco será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos apôs a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja

íâtor impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota
fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento, da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, Certificado de Regularidade do FGTS e CNDT - Certidão Negativa de
Débitos Trabalhista.
PARÁGRAFO" PRIMEIRO - A nota riscai/iatura será contenda e atestada por servidor
responsável, o{a) Sr.' Ariadne Gama de Atodda (CPF/MF n  505.143.933-00),
recebimento do objeto/serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE,
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de
t),02% (dots centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de

10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa.
PARÁGRAFO QUARTO — Ocorrendo o pa^mento antes do prazo fixado no caput, a
CONTRATANTE fará jus a desconto financeiro correspondente a 0,02/ (dois centésimos
ptor Cémò) sobre o valor contratado, por dia' dé áiíteçipa^o, até O imülè de 10% (déTpór
cento).

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada

Endereço: Praça Pres. kcnnedv. s/n*. Centro
Monção - MA CEP: 65JW-W0

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, procedendo-se

à revisão do mesmo a qualquer tempo em razão de fato previsível ou imprevisível, porém
com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações

pactuadas no presente instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a
CONTRATANTE requerimento para revisão deste Contrato, comprovando a ocorrência

do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da
formulação dsi proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o
quanto o aumento de preços repercutiu nq valor focai pactuado.
PARÁGRAFO SEGUNDO — A planilha de custos referida na ahnea anterior deverá vir
acompanhada de documentos comprobatórios, ^is como, notas fiscais de matérias-primas,
de transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração

da proposta e do momento do pedido de revisão deste Contrato.

Prefeitura Municipal de Monção
CNPJ: 06.JWKM3/0001-16

Praça Presidente Kennedy. s/n", Centro - Monçi, MA CEP: 5 J60-M

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Pnxí. Mm.; 2Í5G4J7O5 J2Q22
\J

DB MONÇÃO-MA

Folha3



A CONTRATADA se obriga a:

fornecer os objetos/serviços conforme especificações técnicas estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, periodicidade e locais de
fornecimento/entrega;
fornecer/entregar os objetos/serviços nos prazos estabelecidos nas cláusulas sétima e

oitava deste instrumento, contados  a partir do ^^cebimento de ca^a  Ordem de

Fornecimentos/Serviços expedida pela respectiva SECRETARIA MUNICIPAL;
substituir os  objetos/serviços  devolvidos  pela CONTRATANTE, por estarem em
desacordo com as especificações técnicas e com a Propostas de Preços, no prazo de até 02
(dois) dias consecutivos, contados a partir da respectiva Notificação;
substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos e às suas expensas, no todo ou
em parte, a critério do CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem

vícios redibitórios;
não transferir a terceiros, no todo ou em paetê, o objeto do presente contrato, sem prévia

autorização da CONTRATANTE;
identificar seu pessoal nos atendimentos de fbmectmento/entrega dos objetos /serviços;

designar preposto e apresentai relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,

fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
comunicar imediatamente a CON^RATANTE qualquer alteração no seu estatuto socai,

ra2Õo socai, CNFJ, dados bancários, endereço, telefone, fax c outros dados que forem
importantes;

responsabilizar-se pela qualidade dos objetos /serviços fornecidos/ prestados, sob pena de

responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

arcar com as despesas de frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos.

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do serviço;
respeitai* e fa^er com que seu pessoal respeite as fle^mas de segurança onde serão

fornecidos/entregues os objetos/ serviços;
respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina

do trabalho,
responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias a

prestação dos serviços, como uni^^ e exclusiva empreg^dora;
responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

Endere^^: Praça Pres. Kennedv, s/nB. Centro
MünçSo-MACf.P:65.36ÍMKXI

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pa^imento será efetuado à CONTRATADA
enquan^^ pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo desc um p^mento de^te contrato, sem que isso

gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

ií. Adi.; 26041705; 2022
Preiemira Mutudpa) de Monção

CNPJ: 06,tW^43/6DEtt-íé
Praça Fiedeme Kenne^^, */na, Centro - Monção/MA CEP: Ó5.3Ó(MX)Ü

TREHEITURA  M0NÍCIPAL
DE MONÇÃO-MA



O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará

a CONTRATADA às sanções previstas  na Lei  Federal n  10.520/02, aplicando
subskliariamente a Lei Federa! n 8.666/1993.

PARÁGRAFO' PRIMEIRO — O atraso injustificado na (o) prestação/fornecimento dos
•nicas/objetos sujeitara a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02*i(dots

centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, a juízo da Administração, até o

Hmite de 10% (dez por cento).

Endereço: Praça Pm. ktnnedv. s/n*. Centre
Monção - MA CEP: 6&3M)(IO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

A CONTRATANTE se obrig^ a:

a)emitir cada (^rdem de Fornecimento/Serviços;
b)acompanhar e fiscalizar os fornecimentos/serviços do objeto presente Contrato;
c)atestar    os    documentos   fiscais    pertinentes,    quando  comprovada   a(o)
entte^^/fornecimento dos serviços/objetos, podendo recusar aqueles que não estejam de
acordo com os termos deste Contrato, do Termo de Referência e da Proposta de Preços

apresentada pela CONTRATADA,
d)mitificar a CONTRATADA para a substituição dos serviços devolvidos;
e)efetuar  os- pagamentos  à CONTRATADA, de acordo com a forma- e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em

vigor;
f)comunicar à CONTRATADA toda  c qualquer ocorrência relacionada com os
objetos/serviços fornecidos/prestados;
gl prestar as  informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

emptqçados da CONTRATADA;
h) proceder às advertências, multas c demais comutações legais pelo dcscumprimoito das

obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

^refeitur^ Municipal de MonçJo
CNPJ; 0^.I90.243/OOQM6

Pr^V a Presidente Kcm*íiy, s/n", Centre ~ Monção/MA CEP: ÓSJfÁMXK!

responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros,, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, nâo
^xcluindo ou redu^indo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;
garantir a qualidade e quantidade consoante 05 prazos estabelecidos, contados a partir da

data de assinatura do respectivo Termo de Recebimento Definitivo;

manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

.: 26IMI705.' 2022

PREFEITURA  MUNICIPAL
DE MONÇÃO -MA



Cotísfituem motivos para a róscisão deste CONTRATO:

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

Endereço: Fraca Fnes. Kámtedv, s/8% Centra
Mmçío - M A CEF: SSJ*M0O

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1 Etüe. Adm.: 26041705: 2CS22
Prefeitura Muniòpat de Monção^^

CNPJ: 06.19O^43/O0O1-16
Praça Feeaídenre ^enrwd^, a/n% Centro - Monçâo^MA CEP: 65^6&d3P0

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo   anterior,  a
CONTRATANTE poderá, giranrida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de

úiexecuçâo total ou parcial do objeto contratado;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pot prazo não superior a Ü2 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão

ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b11
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comp<Mtar-se de modo tnidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, g^rantido

o direito prévio da ampla defesa, ficara  impedida de licitar e contratar  com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aphcaçào das multas previstas neste instrumento e das demais comutações legais.
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à respectiva SECRETARIA MUNICIPAL da
CONTRATANTE propor a aplicação das penaKdadss previstas, mediante relatório
circunstancstdo, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SEXTO — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento ie^tl,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO — As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela

CONTRATANTE.
PARÁGRAFO OITAVO - Os  valores das multas  poderio ser  descontados dos

pa^^mentos  devidos   pela  CONTRATANTE ou  cobrados   diretamente    da

CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

PREFEITURA MUNICIPAL^
DE MONÇÃO-MA



Prefeitura Municipal de MrmçSo
CNPJ: 06.190.243/0001-tó

Praça Pm^ dente Kei.n^Uy, s/n , Centro - Mon^^u/MA CEP: 65.360-OOü

ü cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

Â lentidão do seu cumprimento, lev^ndo a  CONTRATANTE a  comprovar  a
impossibilidade da conclusão do serviço, no prazo estipulado;
O atraso injustificado no fornecimento/míao dos objetos/serviços;
A paralisação  do  fornecimento,  sem justa  causa  e  prévia  comunicação  à

CONTRATANTE;
A subcontrataçlo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
O desatendimento das determinações teguktes emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a(o) sua(seu) execução/fornecimentos, assim como

^s da Autoridade Competente,
O cometimento reiterado de faltas tia sua execução, anotadas na forma do ^ 1o do art. 67

da Lei Federal a. 8.666/1993;
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução da CONTRATADA;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CON1RATADA, ^ue
prejudiquem a execução deste Contrato;
A ocorrência de caso fortuiío ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;
Razoes de interesse púbHco, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e e^arada^^no processo administrativ^ a-que se refere o Contrato;

A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no  1**, do art. 65, da I^ei tf 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

inciso II, 2, do art 65, da referida I-z^;

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da
ordem interna, ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrig^tório de  indenizações  pelas  sucessivas  e

contratualmente imprevista desmobifizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o dieei^ de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guem, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

l>escumprimento do disposto no maso V, do att. 2?, da i-ei Eederaí tf 8.666/1993, sem
p^ejuízo dá^ sáiiÇoeS periáis cabíveis,'

a fraude na execução ào Contrato, o comportamento de modo intdôneo, a declaração falsa

e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art Ia, da Lei

Federal tt 10.520/02;

Endereço: Fraca Prcs. Kennedy. a^^8. Centro
o - MA CEP: ^^^ÓÍMXHt

Ptt^, Adia.: 26Ü4Í ?Ü5 •' 2022
V
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Endereço: Fraca Fm. Keiinedv. s/n". Centro
Monção- MA CEP: C5J^M

Fica eleito o Foro da Cidade e Comarca de Monção, Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um

só efeito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre ^s partes a respeito do presente CONTRATO, só produzirá

efeitos -legais se processada'por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente CONTRATO no Diário Oficial.

GLÃUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA— DO FORO

prefeitura Municipat de Monção
CNPf: 06.B0.2W/W01-16

Praça Presitlente Keunedy. s/o", Ceaao - MonçSo/MA CEP: 6536^00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos  de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato podeiá sei;
a)determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alíneas V a 'm* desta cláusula;

b)amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência pata a CONTRATANTE;
c)judicialmente, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p"

desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução dò CONTRATO até á data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO — A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados i CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

Proe. Adis.: 260417(15 / 2022

PREFKITURAMÍÍ
DE MONÇÃO-MA



Endereço: Praça Pre^ Kenned^, s/n% Ceidm
Minçin- MA CET: 6SJ60-0MI

N.fí SERVI^OS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIREU
CONTRATADA

CX>NTRATANTE

KMtm* ORwmw Muttn^a
Munlcip! tft f^rmnqmm

Monção - MA, 07 de junho de 2023.

IVoe Aiii • 2604 i 7(SS ; ^022
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DK MONÇÃO-MA

Folha n*

Preteiíura Municipal de Monção
CNPj: 06.190.243/0001-16

Praça Presidente Kenned^, s/n", Centro - Monção/MA CEP 65 .36ÍM5GO
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Io Art 10 de 24.08.01 da ICP-BrasilMedida Provisória 2:m Certificado Padrão ICP- Brasil de aiDiário O^^cial Assi^

pessoa jurídica especializada em serviços de Implantação de
Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Povoado
Onça no município. Fundamento Legal: parágrafo único, do art.
61, da Lei n 8.666/93. Recursos: 02.04 Sec. Mun. de
Administração e Gestão / 04.122.0046.2011.00003.3.90.39.00
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 02.14 Sec. Mun.
de Infraestrutura / 15.451.0260.1026.00003.3.90.39.00 outros
serviços de terceiros - pessoa jurídica. Valor total: R$ 128.952,21
(cento e vinte e oito mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e
vinte e um centavos). Ass.: 07/06/2023. Vigência: até 12 (doze)
meses, ou com a entrega definitiva do objeto. Fundamentação
legal: Lei n 8.666/1993. Contratada: João José Monteiro -
responsável legal Proprietário/Administrador. Contratante: Kedma
Oliveira Nussrala - Secretária Municipal de Finanças e
Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n 76225/2023. Processo
n 26041705/2022. Pregão Eletrônico SRP n 022/2022/CCL.
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, CNPJ n 06.190.243/0001-16. Contratada:
N. J. SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ
n 00.074.332/0001-10. Objeto: eventual e futura contratação de
pessoa jurídica especializada em serviços de implantação de
Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Bairro
Aeroporto no município. Fundamento Legal: parágrafo único, do
art. 61, da Lei n 8.666/93. Recursos: 02.04 Sec. Mun. de
Administração e Gestão / 04.122.0046.2011.00003.3.90.39.00
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 02.14 Sec. Mun.
de Infraestrutura / 15.451.0260.1026.00003.3.90.39.00 outros
serviços de terceiros-pessoa jurídica. Valortotal: R$ 128.952,21
(cento e vinte e oito mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e
vinte e um centavos). Ass.: 07/06/2023. Vigência: até 12 (doze)
meses, ou com a entrega definitiva do objeto. Fundamentação
legal: Lei n 8.666/1993. Contratada: João José Monteiro -
responsável legal Proprietário/Administrador. Contratante: Kedma
Oliveira Nussrala - Secretária Municipal de Finanças e
Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n 76226/2023. Processo
n 26041705/2022. Pregão Eletrônico SRP n 022/2022/CCL.
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, CNPJ n 06.190.243/0001-16. Contratada:
N. J. SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ
n 00.074.332/0001-10. Objeto: eventual e futura contratação de
pessoa jurídica especializada em serviços de Implantação de
Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Bairro
Parque Bom Jesus no município. Fundamento Legal: parágrafo
único, do art. 61, da Lei n 8.666/93. Recursos: 02.04 Sec. Mun.
de Administração e Gestão/ 04.122.0046.2011.00003.3.90.39.00
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 02.14 Sec. Mun.
de Infraestrutura / 15.451.0260.1026.00003.3.90.39.00 outros
serviços de terceiras - pessoa jurídica. Valor total: R$ 128.952,21
(cento e vinte e oito mil, novecentos e cinqüenta e dois reais e
vinte e um centavos). Ass.: 07/06/2023. Vigência: até 12 (doze)
meses, ou com a entrega definitiva do objeto. Fundamentação
legal: Lei n 8.666/1993. Contratada: João José Monteiro -
responsável legal Proprietário/Administrador. Contratante: Kedma
Oliveira Nussrala - Secretária Municipal de Finanças e
Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n 76227/2023. Processo
n 26041705/2022. Pregão Eletrônico SRP n 022/2022/CCL.

Sec. Mun. de Administração e Gestão /
04.122.0046.2011.00003.3.90.39.00 outros serviços de terceiros
-pessoa jurídica; 02.14 Sec.  Mun. de Infraestrutura  /
15.451.0260.1026.00003.3.90.39.00 outros serviços de terceiros
-pessoa jurídica. Valor total: R$ 121.180,37 (cento e vinte e um
mil, cento e oitenta reais e trinta e sete centavos). Ass.:
07/06/2023. Vigência: até 12 (doze) meses, ou com a entrega
definitiva do objeto. Fundamentação legal: Lei n 8.666/1993.
Contratada:  João  José  Monteiro  -  responsável  legal
Proprietário/Administrador.    Contratante:   Kedma  Oliveira
Nussrala - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n 76222/2023. Processo
n" 26041705/2022. Pregão Eletrônico SRP n 022/2022/CCL.
Contratante:FUNDODEMANUTENÇÃO   E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -
FUNDEB, CNPJ n 30.548.817/0001-60. Contratada: N. J.
SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ n
00.074.332/0001-10. Objeto: eventual e futura contratação de
pessoa jurídica especializada em serviços de Implantação de
Sistema Simplificado de Abastecimento de Água na Rua Hermes
de Araújo na Escola Municipal Presidente Dutra no município.
Fundamento Legal: parágrafo único, do art. 61, da Lei n
8.666/93. Recursos: 02.10 - Fundo Man. Des. Educ. Bas. Vai.
Prof. Educação 12.361.0150.2028.00003.3.90.39.00 outros
serviços de terceiros-pessoa jurídica. Valor total: R$ 121.180,37
(cento e vinte e um mil, cento e oitenta reais e trinta e sete
centavos). Ass.: 07/06/2023. Vigência: até 12 (doze) meses, ou
com a entrega definitiva do objeto. Fundamentação legal: Lei n
8.666/1993. Contratada: João José Monteiro - responsável legal
Proprietário/Administrador. Contratante: Edivana Jaçonara
Serejo Mendonça - Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n 76223/2023. Processo
n 26041705/2022. Pregão Eletrônico SRP n 022/2022/CCL.
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, CNPJ n 06.190.243/0001-16. Contratada:
N. J. SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ
n 00.074.332/0001-10. Objeto: eventual e futura contratação de
pessoa jurídica especializada em serviços de Implantação de
Sistema Simplificado de Abastecimento de Água na Rua
Humberto de Campos Bairro Beira Rio no município. Fundamento
Legal: parágrafo único, do art. 61, da Lei n 8.666/93. Recursos:
02.04 Sec. Mun. de Administração e Gestão /
04.122.0046.2011.00003.3.90.39.00 outros serviços de terceiros
-pessoa jurídica;  02.14 Sec.  Mun. de Infraestrutura   /
15.451.0260.1026.00003.3.90.39.00 outros serviços de terceiros
-pessoa jurídica. Valor total: R$ 121.180,37 (cento e vinte e um
mil, cento e oitenta reais e trinta e sete centavos). Ass.:
07/06/2023. Vigência: até 12 (doze) meses, ou com a entrega
definitiva do objeto. Fundamentação legal: Lei n 8.666/1993.
Contratada:  João  José  Monteiro  -  responsável  legal
Proprietário/Administrador.    Contratante:   Kedma  Oliveira
Nussrala - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO. Contrato n 76224/2023. Processo
n 26041705/2022. Pregão Eletrônico SRP nD 022/2022/CCL.
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, CNPJ n 06.190.243/0001-16. Contratada:
N. J. SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ
n 00.074.332/0001-10. Objeto: eventual e futura contratação de
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ATO N. 37 DE 09 DE JUNHO DE 2022.
Dispõe sobre a nomeação de servidor para cargo em comissão do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 dejunho de 2005 e,
CONSIDERANDO a criação dos cargos em comissão da Secretaria do Tribunal, nos termos da Lei Estadual n

11.170, de 25 de novembro de 2019, que dispõe sobre a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, publicada no Diário Oficial da Assembléia do Estado do Maranhão do dia 26 de novembro

de 2019,
RESOLVE:

Art. 1 Nomear o (a) servidor (a) Luana Viana Vieira Brasil, matricula n 15.131, no cargo em comissão de
Assessor Especial de Conselheiro I, TC-FC-1, a partir de 02 de junho de 2022, conforme Memorando n

20/2022 - GCONS7/TCE-MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 dejunho de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Tribuna! de Contas do Estado áo MaranhãoDiáno üiiuia! Eletrônico - Edição n" 2Í03/2022São Luís. 10 dejunho de 2022

PORTARIA TCE/MA N" 526, DE 09 DE JUNHO DE 2022.
Dispõe sobre a implantação do Módulo Contratações Públicas do Sistema de Informações para Controle
(Sinc-Contrata), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, nos termos do parágrafo único do art. 11 da Instrução Normativa TCE/MA n" 73, de 9

de março de 2022,
RESOLVE:

Art. Io Fica implantado o Módulo Contratações Públicas do Sistema de Informações para Controle (Sinc-
Contrata), de que trata a Instrução Normativa TCE/MA n 73, de 2022, e revogado o Sistema de
Acompanhamento Eletrônico de Contratações Públicas (Sacop), de que trata a Instrução Normativa TCE/MA n
34, de 2014.

Io O Sinc-Contrata aplica-se aos dados e documentos refentes às contratações públicas dos fiscalizados do
TCE-MA realizadas a partir de 1 de janeiro de 2022.

2 O vencimento dos prazos para envio das informações e documentos referentes às contratações públicas
realizadas no período de 1 de janeiro a 31 de agosto de 2022 ocorrerá em 31 de agosto de 2022.

3o As multas de que trata o art. 10 da Instrução Normativa TCE/MA n 34, de 2014, quanto às obrigações
vencidas no período de Io de janeiro a 14 de junho de 2022, serão dispensadas para os fiscalizados que
cumprirem as obrigações decorrentes desta portaria no prazo acima definido.
Art. 2 O acesso ao SINC-Contrata dar-se-á por meio do sítio do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

(TCE/MA) na Internet, disponível em www.tcema.lc.br. na forma da Portaria TCE/MA n 285, de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, quando revoga as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, São Luís, 09 de junho de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente


